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PROJETO DE LEI Nº 051 /2002

Autoriza o Prefeito Municipal AdQUIRIR IMÓVEL E RECEBER escritura PUBLICA de compra e venda E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a  adquirir  e receber a respectiva Escritura Pública de Compra e Venda de lote urbano  localizado no Bairro Novo Diamantino com área  total de 9,0ha (Nove Hectares) a ser  adquirido  do Sr. HELIO LIBER DE OLIVEIRA  tendo   as    características e confrontações  seguintes:

– AO NORTE com 300 metros limitando com área remanescente; AO SUL  com 300 metros limitando com área remanescente; AO LESTE com 300 metros limitando com  José de Alencar; AO OESTE com 300 metros limitando com área remanescente . Perfazendo uma área de 90.000,00M² ou 9,0 ha ( Nove hectares) Devidamente  registrada a margem do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Diamantino
Estado de Mato Grosso na matricula 18.747, fls., 02, do livro Nº 2- Registro Geral, Registrado sob nº 6/18.747 em 08.10.1997.

Art. 2º - A área adquirida destina-se a implantação do SISTEMA DE  ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO NOVO DIAMANTINO, Objeto do Convenio 215/2002 com a  FUNASA.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as  disposições em contrário

Diamantino 06 de dezembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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